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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
PORTARIA Nº 004/2026 – SEFAZ 

 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

R E S O L V E: 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA 26/01/2025 
 

28/01/2025 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA -PR PARA 
TRATAR DE INTERESSES 
DA MUNICIPALIDADE 

“I”  1.900,00 
 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA 26/01/2025 
 

28/01/2025 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA -PR PARA 
TRATAR DE INTERESSES 
DA MUNICIPALIDADE 

“I”  475,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 23 de Janeiro de 2026. 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 180/2025 

Licitação  Nº: 90/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS (CURATIVOS 
ESPECIAIS/INSUMOS, BOLSA MÉDICA ORGANIZADORA, 
CAIXAS TÉRMICAS E GELO REUTILIZÁVEL) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

Data de Adjudicação e Homologação: 23/01/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS 
HOSPITALES LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 22.525.517/0001-37 
 

03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. CÓDIGO 
CATMAT 

QTDE. MARCA VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR TOTAL 
RS 

2 CURATIVO DE ALGINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO. APLICAÇÃO 
FERIDA. DIMENSÃO: 10CM X 10CM. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE E 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE. 

UNID BR0281201 120 VITA MEDICAL 9,42 1.130,40 

4 CURATIVO/COBERTURA. 
APLICAÇÃO: P/ FERIDA. ASPECTO 
FÍSICO: MALHA/GAZE. 
COMPOSIÇÃO: À BASE DE 
CELULOSE. COMPONENTE 1: C/ 
ACETATO DE CELULOSE/RAYON. 
COMPONENTES 5: C/ AGE. 
DIMENSÃO: CERCA DE 7,5 X 15 
CM. ESTERILIDADE: ESTÉRIL. 

UNID BR0615896 120 AGERSANI 7,15 858,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 4.920,09 (quatro mil, novecentos e vinte reais e nove 
centavos). 

 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 23 de janeiro de 2026 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

5 FITA ADESIVA HIPOALERGÊNICA 
UTILIZADA PARA FIXAÇÃO DE 
CURATIVOS, DRENOS, CATETERES, 
ETC. COMPOSIÇÃO: POLIÉSTER 
ELÁSTICO, BRANCO, POROSO. 
ACONDICIONADO EM ROLO DE 10 
CM X 10M. 

ROLO - 12 WILTEX 13,73 164,76 

8 CAIXA TÉRMICA 
CONFECCIONADA EM 
POLIURETANO, COM TERMÔMETRO 
ACOPLADO, CONTENDO RODAS E 
ALÇA PARA TRANSPORTE, 
CAPACIDADE DE 45 LITROS. 

UNID - 3 COLEMAN 407,99 1.223,97 

9 CAIXA TÉRMICA 
CONFECCIONADA EM 
POLIURETANO, COM TERMÔMETRO 
ACOPLADO, CONTENDO ALÇA 
PARA TRANSPORTE, CAPACIDADE 
DE 15 LITROS. 

UNID - 3 COLEMAN 277,67 833,01 

10 CAIXA TÉRMICA 
CONFECCIONADA EM 
POLIURETANO, COM TERMÔMETRO 
ACOPLADO, CONTENDO ALÇA 
PARA TRANSPORTE, CAPACIDADE 
DE 05 LITROS. 

UNID - 3 COLEMAN 236,65 709,95 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 180/2025 

Licitação  Nº: 90/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS (CURATIVOS 
ESPECIAIS/INSUMOS, BOLSA MÉDICA ORGANIZADORA, 
CAIXAS TÉRMICAS E GELO REUTILIZÁVEL) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

Data de Adjudicação e Homologação: 23/01/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: L & P LIFE COMERCO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 49.875.336/0001-97 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. CÓDIGO 
CATMAT 

QTDE. MARCA VALOR UNIT. 
MÁX. 

R$ 

VALOR TOTAL 
MÁX. 

RS 

1 CREME BARREIRA COMPOSTA POR 
PARAFINA LÍQUIDA, CITRATO DE 
MAGNÉSIO, GLICEROL, ÁGUA 
PURIFICADA, MANTÉM O PH 
NATURAL DA PELE (5.5), 
APRESENTA AÇÃO HIDROFÓBICA, 
EVITA QUE A UMIDADE DAS 
SECREÇÕES CORPORAIS PENETRE 
NA CAMADA SUPERFICIAL DA 
PELE. EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 60G. 

BISN - 12 BYILD/M-TEC 39,99 479,88 

3 CURATIVO/COBERTURA 
APLICAÇÃO: P/ FERIDA. ASPECTO 
FÍSICO: FRASCO C/ GEL. 
COMPOSIÇÃO: À BASE DE 

BISN BR0484925 36 ALYGEL 21,09 759,24 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 2.641,07 (dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
sete centavos). 

 
 
 
 

HIDROGEL. COMPONENTE 2: C/ 
ALGINATO. COMPONENTES 5: C/ 
AGE. ESTERILIDADE: ESTÉRIL. 
ACONDICIONADO EM BISNAGA 
COM NO MÍNIMO 85 GRAMAS. 

7 BOLSA MÉDICA ORGANIZADORA 
PARA ATENDIMENTO DOMICILIAR, 
COR VERMELHA, NAS MEDIDAS 
APROXIMADAS: 18 CM ALTURA X 
20 CM LARGURA X 30 CM 
COMPRIMENTO. CONFECIONADO 
EM NYLON IMPERMEÁVEL, 
ABERTURA EM U, ZÍPER 
BIDIRECIONAL. ALÇA DE MÃO NA 
PARTE SUPERIOR. BOLSO INTERNO 
TRANSPARENTE COM ZÍPER NA 
PARTE SUPERIOR DA BOLSA. 
COMPARTIMENTO PRINCIPAL 
CONTENDO 6 BOLSOS 
CONFECCIONADOS EM TELA 100% 
POLIAMIDA FIXADOS NAS LATERAIS 
INTERNAS DA BOLSA. 
COMPARTIMENTO FRONTAL 
CONTENDO 01 BOLSO COM 06 
PRESILHAS ELÁSTICAS PARA 
GUARDA DE PINÇAS, 
TERMÔMETROS, CANETAS. NA 
PARTE DE FORA DO BOLSO 
FRONTAL, BORDADO CRUZ DA 
SAÚDE NA COR BRANCA NAS 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 8 CM 
X 8 CM. 02 BOLSOS EXTERNOS 
LATERAIS COM ABA PARA 
FECHAMENTO EM VELCRO. 

UNID - 5 RESGATE 249,99 1.249,95 

11 GELO REUTILIZÁVEL RÍGIDO 
CAPACIDADE DE 400 ML CONTEM 
GEL A BASE DE POLÍMERO 
ACRÍLICO ACONDIONADO EM 
FRASCO DE POLIETILENO DE 
MAIOR DENSIDADE E QUALIDADE. 

BOBINA - 50 GELOTECH 3,04 152,00 
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Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 23 de janeiro de 2026 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 180/2025 

Licitação  Nº: 90/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS (CURATIVOS 
ESPECIAIS/INSUMOS, BOLSA MÉDICA ORGANIZADORA, 
CAIXAS TÉRMICAS E GELO REUTILIZÁVEL) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

Data de Adjudicação e Homologação: 23/01/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: PRIMAZIA MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 22.437.236/0001-22 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais). 

 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 23 de janeiro de 2026 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. CÓDIGO 
CATMAT 

QTDE. MARCA VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 

6 POLIHEXANIDA. COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À 
COCOAMIDOPROPIL BETAÍNA. 
CONCENTRAÇÃO: 0,1% + 0,1%. FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO AQUOSA. FRASCO 
DE 350ML. 

FR BR0615403 36 AQUASEPT 
DISKTOP 

 65,00  2.340,00 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 001/2023-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA GLOBAL 
NET INFORMATICA LTDA. 

 
São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, 
centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de 
Quarto Centenário/PR, e como CONTRATADA, a empresa GLOBAL NET INFORMATICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 09.243.547/0001-92, estabelecida à Rua Martins 
de Sá, N°. 172, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, neste ato representada 
por seu representante legal, o Sr. PEDRO ANTONIO PICOTTI, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG Nº. 9.723.237-7/SESP-PR e inscrito no CPF/MF Nº. 060.646.409-36, 
residente e domiciliado na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, firmam o presente 
TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 001/2023-PMQC, de acordo com os 
autos do Protocolo Nº. 68/2026-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência e 

execução contratual por mais 12 (doze) meses, bem como o reajuste de valor de acordo com o 
índice do IPCA-E do período, cujo objeto e à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 17 (DEZESSETE) ACESSOS INDIVIDUAIS À INTERNET 
BANDA LARGA, COM CONEXÃO EM FIBRA ÓPTICA, PARA UTILIZAÇÃO DE ÓRGÃOS DA 
MUNICIPALIDADE, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, de acordo com a manifestação da Secretaria Municipal da 
Administração nos autos do protocolo epigrafado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

O presente contrato de prestação de serviços terá o prazo de vigência e execução 
dilatado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 25/01/2026 e poderá ser prorrogado nos 
termos da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 
Por este Termo Aditivo o valor unitário abaixo relacionado fica alterado a partir de 

25/01/2026 conforme IPCA – E Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial, do Instituto Brasileiro 
de Geográfica e Estatística – IBGE, de 4,410520% do período, aplicado ao Lote 1 do contrato, 
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conforme previsto no parágrafo segundo da cláusula sexta do contrato supracitado: 
 

LOTE 01  
ITEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO VLR. UNIT.  

(R$) 
REAJUSTADO 

VLR. TOTAL 
 (R$) 

REAJUSTADO 

1 12 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 17 
(DEZESSETE) ACESSOS INDIVIDUAIS À INTERNET BANDA 
LARGA, COM CONEXÃO EM FIBRA ÓPTICA, SEM 
RESTRIÇÃO DE USO, OPERANDO 24 HORAS POR DIA, 07 
DIAS POR SEMANA, SEM LIMITE DE QUANTIDADE DE DADOS 
TRAFEGADOS, NEM RESTRIÇÃO DO TIPO DE DADOS 
TRAFEGADOS, COM GARANTIA DE BANDA DE NO MÍNIMO 
90% (PARA CADA ACESSO INDIVIDUAL), PARA UTILIZAÇÃO 
DE ÓRGÃOS DA MUNICIPALIDADE, LOCALIZADOS NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, BEM COMO NO DISTRITO DE 
BANDEIRANTES D’OESTE, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO. 

6.021,65 72.259,80 

 
Local x Quantidade de Ponto de Acesso: 
 

1 Prefeitura Municipal Av. Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 594, centro 

Sede do 
Município 

02 acessos 
individuais  

2 Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer 

Av. Paraná, 1249, centro  Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

3 Escola Municipal Germana Afonso 
Moleiro 

Av. Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 440, centro 

Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

4 Escola Municipal Presidente Castelo 
Branco 

Rua José Freire de Almeida, s/n, 
distrito de Bandeirantes 
d’Oeste 

Distrito de 
Bandeirantes 
d’Oeste 

01 acesso 
individual 

5 Centro Municipal de Educação 
Infantil Coração de Maria 

Av. Paraná, 1309, centro  Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

6 Centro Municipal de Educação 
Infantil Luis Fava 

Rua Manoel Cristovão Nazário, 
s/n, distrito de Bandeirantes 
d’Oeste 

Distrito de 
Bandeirantes 
d’Oeste 

01 acesso 
individual 

7 Projeto Cidadãos do Futuro Rua Bueno da Silva, 44, centro Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

8 Secretaria Municipal da Ação Social Av. Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 565, centro 

Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

9 CRAS Av. Bandeirantes, 380, centro Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

10 Conselho Tutelar Av. Bandeirantes, 420, centro Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

11 CAC Av. Moreira Cabral, 65, centro Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

12 Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

Av. Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, s/n, centro 

Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

13 Secretaria Municipal da Saúde Av. Moreira Cabral, 81, centro Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

14 UAPSF (sede) Rua Primeiro de Maio, 30, 
centro 

Sede do 
Município 

01 acesso 
individual 

15 UBS (distrito) Rua José Pedro do 
Nascimento, s/n, distrito de 
Bandeirantes d’Oeste 

Distrito de 
Bandeirantes 
d’Oeste 

01 acesso 
individual 

16 Entreposto dos Correios Rua Manoel Cristovão Nazário, 
172, distrito de Bandeirantes 
d’Oeste 

Distrito de 
Bandeirantes 
d’Oeste 

01 acesso 
individual 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEXTA-FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1791 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 10                                                                       Início 
     

Sede do Município = Perímetro Urbano da Cidade de Quarto Centenário/PR. 
Distrito de Bandeirantes d’Oeste = Perímetro Urbano, localizado a uma distância aproximada de 15 km da sede do Município de Quarto 
Centenário.  
 

Velocidades Mínimas Contratadas X Ponto de Acesso: 
 

1 Prefeitura Municipal 100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

2 Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer 

100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

3 Escola Municipal Germana 
Afonso Moleiro 

100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

4 Escola Municipal Presidente 
Castelo Branco 

100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

5 Centro Municipal de Educação 
Infantil Coração de Maria 

100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

6 Centro Municipal de Educação 
Infantil Luis Fava 

100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

7 Projeto Cidadãos do Futuro 100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

8 Secretaria Municipal da Ação 
Social 

100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

9 CRAS 100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

10 Conselho Tutelar 100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

11 CAC 100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

12 Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

13 Secretaria Municipal da Saúde 100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

14 UAPSF (sede) 100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

15 UBS (distrito) 100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

16 Entreposto dos Correios 100 MB PARA CADA ACESSO DE DOWNLOAD E 100 MB PARA CADA 
ACESSO DE UPLOAD 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados contra empenho, em 12 (doze) parcelas, iguais, 
mensais e sucessivas, após o fornecimento mensal do objeto, que serão pagas até o 5º (quinto) dia 
útil de cada mês, mediante apresentação de documento fiscal, acordo com a "Nota de 
Autorização de Despesas", por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente Termo Aditivo fundamenta-se no artigo 57, Inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEXTA-FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1791 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 11                                                                       Início 
     

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário 

que não tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 
(três) vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                  

Quarto Centenário/PR, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 

 
PEDRO ANTONIO PICOTTI 

Representante Legal 
GLOBAL NET INFORMATICA LTDA 

CONTRATADA 
 
 

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2026-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: L & P LIFE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - 

CNPJ Nº 49.875.336/0001-97. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS (CURATIVOS 

ESPECIAIS/INSUMOS, BOLSA MÉDICA ORGANIZADORA, CAIXAS 
TÉRMICAS E GELO REUTILIZÁVEL) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

VALOR: R$ 2.641,07 (dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e sete 
centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2026-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALES LTDA - 

CNPJ Nº 22.525.517/0001-37. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS (CURATIVOS 

ESPECIAIS/INSUMOS, BOLSA MÉDICA ORGANIZADORA, CAIXAS 
TÉRMICAS E GELO REUTILIZÁVEL) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

VALOR: R$ 4.920,09 (quatro mil, novecentos e vinte reais e nove centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: PRIMAZIA MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 

49.875.336/0001-97. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS (CURATIVOS 

ESPECIAIS/INSUMOS, BOLSA MÉDICA ORGANIZADORA, CAIXAS 
TÉRMICAS E GELO REUTILIZÁVEL) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

VALOR: R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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